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Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Encamiúamos à elevada apreciação dessa Egrégia Casa de Leis o incluso Projeto de Lei
que altera o inciso I, do a(igo 2o da Lei Ordinária n" 2.297 /2026.

A presente proposta visa promover a readequação do objeto originalmente prcvisto no

dispositivo legal, alterando de realização de campeonato de capoeira, para s destinação do rclerido
montante para custear as despesas com a premiação da 5" Corrida da Agua de Buritis, no exercício de

2026.
A alteração proposta decorre da necessidade de ajuste do objeto inicialmente indicado,

buscando melhor atender ao interesse público e assegurar maior eficiência na aplicação dos recursos

oriundos da Emenda Impositiva n' 't0/2025.

Dessa forma, considerando a relevância da matéria e seu evidente interesse púbtico,

contamos com o apoio e comprometimento de Vossas Excelências para a aprovação do presente

Projeto de Lei.

Renovamos protestos de cstima e consideração.

Gabinete do Prefeito do Município de
I] O, aos dois dias do mês de março do
ano de dois mil e vinte c seis.

TZ DOS REIS
Prefeit do Município
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PROJETO DE LEI y$Íenoze

Altera o inciso I do art. 2', inciso da Lei Municipal no
2.29712026, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e
Eu sanciono a seguinte:

LEI
Aú. 1' O inciso I do arÍ. 2o, da Lei Municipal n' 2.29712026, passa a ter a seguinte

redação
I R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para a Superintendência de Esporte, Cultura, Lazer
e Turismo, paro custeor as despesas com a premiação da 5" Corrida da Água de
Buritis, no exercício de 2026. "

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Municipio de
O, aos dois dias do mês março do

ano de dois mil e vinte e scis.
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